
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇAO N° 229/2013

Protocolo N° 388/2013
Senhor Presidente; Data: 20/09/2013 - Hora: 13:23:33
Senhores Vereadores; Remetente: Ana Maria Alves dos Santos

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal, as providências necessárias no 
sentido de disponibilizar um tratorista para a Casa da Agricultura desta municipalidade.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender as necessidades dos agricultores 
municipais, quais necessitam dos serviços de um tratorista.

Ademais, estamos entrando no período do cultivo das plantações, sendo de 
extrema importância a disponibilização de um tratorista que atenderá melhor as 
necessidades dos produtores rurais de nosso município.

Nesse sentido se faz de grande necessidade o atendimento da presente.

Sala das Sessões, 20 de Setembro de 2013.

Ana Maria Alves dos Santos 
Vice-Presidente
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